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REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA. MULTA APLICADA PELO PROCON
MUNICIPAL.  RECURSO  ADMINISTRATIVO.
IMPROCEDÊNCIA. CONSÓRCIO DE BEM MÓVEL.
EXTINÇÃO  DO  CONTRATO  POR  DESISTÊNCIA
DO  CONSORCIADO  E  RESTITUIÇÃO  DE
VALORES.  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.
VALIDADE.  MOMENTO  DA  DEVOLUÇÃO.
TRINTA  DIAS  APÓS  O  ENCERRAMENTO  DO
PLANO  CONSORCIAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO  Nº  1119300/RS.  APLICAÇÃO
INCONTESTE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
SEGUIMENTO NEGADO. 

-   Nos  termos  da  jurisprudência  do   Superior
Tribunal  de  Justiça,  submetida  ao  rito  do  recurso
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representativo  de  controvérsia,  a  restituição  das
parcelas pagas pelo desistente do consórcio deve ser
feita  no  prazo  de  trinta  dias,  contados  do  prazo
contratualmente  convencionado  para  conclusão  do
plano. 

-  De  acordo  com  a  Súmula  nº  253,  do  Superior
Tribunal de Justiça, o art. 557 do Código de Processo
Civil, que autoriza o Relator a decidir o recurso por
meio  de  decisão  monocrática,  alcança  o  reexame
necessário.

Vistos. 

Trata-se  de  REMESSA  OFICIAL  oriunda  da
sentença, fls. 71/76, prolatada pelo Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Campina Grande  que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado
por  RECON  Administradora  de  Consórcios  Ltda contra  suposta  ilegalidade
praticada pela Superintendência Pró Direitos e Deveres nas Relações de Consumo -
PROCON do  Município  de  Campina  Grande, concedeu a  segurança  requerida,
nestes termos: 

Ante o exposto, do mais que dos autos consta, nos
moldes do art. 269. I, do CPC e em dissonância com o
Parecer  Ministerial,  CONCEDO  A  SEGURANÇA
impetrada  pela  RECON ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA, contra ato da Coordenadoria
Executiva  do  PROCON  Municipal  de  campina
Grande,  para  declarar  nula  a  decisão  proferida  no
processo  administrativo  nº  2132/2009,  que  aplicou  a
multa de  R$ 5.000,00 (cinco mil reais),  à impetrante,
bem  como  a  SUSTAÇÃO  de  possível  execução  do
valor  da  penalidade,  conforme requerido,  restando
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ratificada a decisão liminar.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 97/99, opinou pelo desprovimento do
recurso.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

A sentença submetida à remessa oficial é irretocável,
conquanto  se  embasou  em  entendimento  consolidado  no  Superior  Tribunal  de
Justiça, inclusive com submissão a recurso repetitivo.

RECON  Administradora  de  Consórcios  Ltda
impetrou Mandado de Segurança com pedido de tutela contra  suposta ilegalidade
praticada pela Superintendência Pró Direitos e Deveres nas Relações de Consumo -
PROCON,  postulando  a  anulação  da  multa  administrativa  aplica  no  valor  de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em procedimento administrativo instaurado em virtude
de reclamação do consumidor Jardiel Guedes de Miranda.

Já em sede de antecipação de tutela, fls. 28/30, houve
o deferimento ao  pleito,  ensejando a interposição de agravo de instrumento pelo
Município de Campina Grande, posteriormente desprovido por esta relatoria.

Conforme  registo  de  fls.  81/82,  consignou  “ter
recebido em sua sede, o processo administrativo nº 2132/2009/SA, “onde a descrição
da reclamação administrativa versava acerca da restituição das parcelas do contrato,
inerente ao grupo/cota nº 6053/418, através de um consórcio para aquisição de uma
motocicleta  em 36 parcelas,  sendo que o consorciado desistiu do grupo antes  do
término do mesmo. Na ação administrativa, a reclamante solicitava o ressarcimento
da quantia total paga de forma imediata, devidamente corrigida”, fl. 20. Contudo, “o
órgão impetrado,  mesmo após o recebimento da resposta tempestivamente,  como
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acima  comprovado,  encaminhou a  impetrante  condenação  na  importância  de  R$
5.000,00 (cinco mil reais), sob alegações que a impetrante havia infringido o artigo 39,
V, 51, II e IV, da Lei 8.078/90, bem como os artigos 9º e 12, VI do Decreto Federal nº
2181/1997 (...)”, fl. 21”.

A sentença de fls.  71/76, veio ratificar a medida de
urgência, desconstituindo a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), uma vez que, em
Recurso Especial nº 1119300/RS submetido ao rito representativo de controvérsia, a
respectiva  administradora  de  consórcio  terá  o  prazo  de  até  trinta  dias,  após  o
encerramento do grupo, para restituir as parcelas, com a ressalva de que os valores
serão devidamente corrigidos.

Com  esse  raciocínio,  declarou-se  nulo  o
procedimento, e a imputação da multa. 

Em que pese  a  aplicação  do Código de  Defesa  do
Consumidor ao caso em epígrafe, não seria a hipótese de restituição imediata no caso
de arrependimento, nos moldes do art. 49, parágrafo único, da sobredita codificação.
Absolutamente.

Na  espécie,  como  visto  no  recurso  repetitivo,  a
restituição dos valores pagos pela contratante não pode se dar de forma automática,
seja  por  o  não  se  afigurar  abusiva  a  cláusula  contratual,  ou  pelo  fato  de  que  a
devolução  imediata  traria  transtornos  aos  demais  integrantes,  em  benefício  do
consorciado desistente. 

Então,   Jardiel Guedes de Miranda,  na condição de
consorciado poderia se retirar a qualquer tempo, com a interrupção dos pagamentos
mensais, no entanto, a devolução dos valores investidos somente no prazo de trinta
dias,  a  contar  do  encerramento  do  plano,  como  visto,  em  atenção  aos  demais
contratantes, cumpridores de suas obrigações. 

CIVIL. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO
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DE  VALORES  PAGOS.  CABIMENTO,  NO
ENCERRAMENTO  DO  GRUPO.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  CABIMENTO.  RESTITUIÇÃO  DO
FUNDO  DE  RESERVA.  CABIMENTO.
DISPOSITIVOS  LEGAIS  ANALISADOS:  ARTS.  25,
27, § 2º, 30 E 32 DA LEI Nº 11.795/08; E 14 E 26, I, DA
CIRCULAR Nº 3.432/09.
1.  Ação  ajuizada  em  12.07.2002.  Recurso  especial
concluso ao gabinete da Relatora em 19.02.2013.
2.  Recurso  especial  em  que  se  discute  se  o
consorciado que se retira antecipadamente do grupo
de consórcio faz jus à devolução do montante pago a
título de fundo de reserva, bem como se os valores
devolvidos estão sujeitos a correção monetária.
3.  O  pedido  deve  ser  extraído  da  interpretação
lógico-sistemática  da  petição  inicial,  a  partir  da
análise de todo o seu conteúdo.
4.  Conforme  decidido  pela  2ª  Seção  do  STJ  no
julgamento de recurso afetado como representativo
de controvérsia repetitiva nos termos do art.  543-C
do CPC,  é devida a restituição de valores  vertidos
por  consorciado  desistente  ao  grupo  de  consórcio,
mas  não  de  imediato,  e  sim  em  até  trinta  dias  a
contar  do  prazo  previsto  contratualmente  para  o
encerramento do plano.
5.  Nos termos do enunciado nº  35  da Súmula/STJ,
incide correção monetária sobre as prestações pagas
em virtude da retirada ou exclusão do participante
de plano de consórcio.
6.  O  fundo  de  reserva  visa  a  conferir  maior
segurança ao grupo de consórcio, assegurando o seu
perfeito  equilíbrio  e  regular  funcionamento,
resguardando  o  fundo  comum  contra  imprevistos
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como a inadimplência.
7.  Por  se  tratar  de  uma  verba  com  destinação
específica,  uma  vez  encerrado  o  grupo,  eventual
saldo  positivo  da  conta  deverá  ser  rateado  entre
todos  os  consorciados,  inclusive  os  desistentes,  na
proporção de sua contribuição.
8.  Considerando  que  o  consorciado  desistente
somente  ira  receber  seus  haveres  ao  final,  após  o
encerramento contábil  do grupo - quando todos os
participantes já terão sido contemplados e todas as
despesas  e  encargos  do  grupo,  inclusive  os
decorrentes de inadimplência e retirada antecipada,
já  estarão pagos -  não há motivo para excluí-lo da
devolução de eventual saldo do fundo de reserva.
9.  Agravo  do  CONSÓRCIO  NACIONAL  FORD
LTDA. conhecido para negar provimento ao recurso
especial. Recurso especial de OLGA SOUZA XAVIER
DA ROSA e outro provido. 
(REsp  1363781/SP  RECURSO  ESPECIAL
2013/0013918-3  -  Ministra  NANCY  ANDRIGHI
(1118)- S3 – TERCEIRA SEÇÃO - DP 08/04/2014 – DP
26/03/2014).

É  exatamente  essa  a  conjuntura  do  vertente  feito,
conquanto o consumidor anuiu aos termos contratuais, e, por não se evidenciarem
quaisquer máculas no aludido enlace, fl. 23, as cláusulas restaram configuradas como
válidas, restituindo-se as quantias pagas, mas não subitamente, e sim trinta dias após
a conclusão do plano correspondente.

Por  fim,  apesar  da  remessa  necessária  não  conter
natureza  de  recurso,  mas  de  “condição  de  eficácia  da  sentença”,  ela  tem  o  mesmo
procedimento do recurso apelatório, sendo-lhe aplicável o regramento do art. 557, do
Código de Processo Civil. 
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Há, sobretudo, enunciado do Superior Tribunal  de
Justiça nesse sentido:

Súmula  253  -  O  art.  557  do  CPC,  que  autoriza  o
relator  a  decidir  o  recurso,  alcança  o  reexame
necessário”.

Nesse  condão,  o  art.  557,  do  Código  de  Processo
Civil,  dispõe  que  o  Relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior.

Ante  o  exposto,  NEGO SEGUIMENTO  AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

P. I.

João Pessoa, 24 de outubro de 2014.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                     Relator
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